
Três talentosas artesãs de 
Saquarema brilharam no 
cenário nacional ao serem 
selecionadas para participar 
de um dos maiores even-
tos do artesanato no Brasil: 
A Arte que Nasce da Fibra, 
que encerrou sua programa-
ção neste domingo (25), em 
São Paulo. O evento reúne 
os principais nomes do país 
que trabalham com fibras na-
turais, promovendo a valori-
zação do artesanato tradicio-
nal e a troca entre culturas 
regionais.

Adriana Soares, Tereza Cris-
tina Soares e Ana Clara Soa-
res — mãe, filha e irmã, res-
pectivamente — formam um

trio que, além do vínculo fa-
miliar, compartilha a paixão 
pelas artes manuais. Juntas, 
elas comandam o coletivo 
Cada Caco, referência em 
Saquarema por transformar 
materiais simples em verda-
deiras obras de arte. O gru-
po já deixou sua marca em 
diversos espaços da Região 
dos Lagos, com destaque 
para intervenções artísticas 
em igrejas, escolas e espa-
ços públicos.

A participação no evento se 
deu por meio da seleção no 
edital do Programa do Arte-
sanato Brasileiro (PAB), uma 
iniciativa do governo federal 
que busca promover e dar vi-

sibilidade a artesãos de to-
das as regiões do país.

Lucimar Vidal, prefeita de 
Saquarema, sente orgulho 
da representação: “Esse re-
conhecimento mostra que 
os investimentos em cultura 
realizados em Saquarema 
estão fortalecendo nossos 
talentos locais e projetando-
-os para além das fronteiras 
do município”, diz.
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ARTESÃS REPRESENTAM SAQUAREMA NO 
MAIOR EVENTO DE ARTESANATO DO BRASIL
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DECISÃO
Ref. Proc. nº 18.681/2024.
Cuida-se de despacho do Presidente da 
Comissão do PAD, encaminhando a esta 
Chefia do Executivo, visando a prorroga-
ção do prazo do procedimento disciplinar 
(...).
Do exposto, pelas razões acima, decido 
pela prorrogação do prazo para conclu-
são do processo disciplinar por 60 (ses-
senta) dias (...). 
À Comissão do PAD.
Saquarema-RJ, 17 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.

EDITAL Nº 006/2025/SMECICT
DISPÕE SOBRE O PROCESSO SE-
LETIVO DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA (COUNI) PARA CON-
CESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO NO 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICI-
NA – 2025.2
A Secretária Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia no 
uso de suas atribuições legais, norteadas 
em seus  princípios constitucionais basi-
lares e, sendo relevante o comprometi-
mento deste Governo com a  lisura, a mo-
ralidade, a legalidade, a impessoalidade 
e a transparência de seus atos, declara 
aberto o Processo Seletivo para a con-
cessão de bolsas de estudo do Programa 
Conexão Universitária (COUNI) –  Medi-
cina para o segundo semestre de 2025, 
com recursos públicos municipais, institu-
ído pela Lei Municipal n°. 2.141 de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações, e 
regulamentado  pelo Decreto nº. 2.232 de 
21 de dezembro de 2021 e suas altera-
ções, conforme segue abaixo:
O exemplar deste edital estará disponível 
no Diário Oficial de Saquarema (D.O.S.), 

(https://dos.saquarema.rj.gov.br/), no por-
tal da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
(https://www.saquarema.rj.gov.br/) e no 
Portal do Programa Conexão Universitá-
ria ( https://conexaosaquarema.org.br/ ).
1. DO OBJETO
1.1. O Programa Conexão Universitária 
destinar-se-á a contemplar  os estudantes 
como forma de investimento na qualifica-
ção e formação acadêmico-profissional, 
através da concessão de bolsas de es-
tudo para instituições de ensino superior 
– IES credenciadas para cursos de gra-
duação de medicina, sendo o quantitativo 
total ofertado de 15 (quinze) bolsas de 
estudo.
2. DO QUANTITATIVO DE BOLSAS 
OFERTADAS
2.1. O Programa Conexão Universitária 
ofertará 15  (quinze) bolsas integrais de 
estudo para cursos de graduação de me-
dicina para o segundo semestre de 2025.
2.2. A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo:

2.3. Considera-se “candidato em curso” 
aquele que estiver cursando medicina em 
IES credenciadas no Programa Conexão 
Universitária com vagas ofertadas neste 
processo seletivo.
2.4. A distribuição das 15 (quinze) bolsas 
integrais de estudo para o curso de gra-
duação em medicina será exclusivamente 
para o segundo semestre de 2025 e se-
rão disponibilizadas pelas IES, conforme 
edital próprio de ingresso, estabelecendo 
como critério a paridade de distribuição 
de vagas entre as IES credenciadas.
2.5. As vagas para o curso de graduação 
em medicina estão condicionadas a oferta 
de vagas das IES partícipes do Programa. 
A soma total entre todas as vagas distri-
buídas entre as  IES credenciadas não 
poderá exceder o montante de até 15 
(quinze) vagas para o curso de graduação 
em medicina.
2.6. No caso de alguma IES credenciada 
ao Programa COUNI não preencher as 
vagas de Medicina ofertadas, estas de-
vem ser redirecionadas a outras IES cre-
denciada, respeitando a convocação de 

chamada dos candidatos em sua ordem 
de classificação.
2.7. No caso em que não venham a ser 
preenchidas todas as vagas ofertadas 
nesse Edital, estas serão destinadas ao 
Processo Seletivo seguinte.
2.8. A distribuição das bolsas ocorrerá 
conforme a listagem de classificação dos 
inscritos e será publicada no Diário Ofi-
cial de Saquarema (D.O.S.), (https://dos.
saquarema.rj.gov.br/), no portal da Pre-
feitura Municipal de Saquarema, (https://
www.saquarema.rj.gov.br/) e no Portal do 
Programa Conexão Universitária ( https://
conexaosaquarema.org.br/ ).
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICI-
PAR DO PROCESSO SELETIVO
3.1. Para participar do Processo Seletivo, 
os candidatos devem preencher os  se-
guintes requisitos:
3.1.1  Ser brasileiro nato ou naturalizado, 
residente e domiciliado em Saquarema há 
no mínimo 10 (dez) anos,                    com 
contagem imediatamente anterior ao perí-
odo da inscrição.
3.1.1.1. Caso se encontre em condição 
de refugiado, deverá estar de acordo com 
a Lei nº 9.474/97, e se enquadrar nas con-
dições de tempo de residência no municí-
pio de Saquarema, citadas no item 3.1.1.
3.1.1.2. Possuir o Ensino Médio no sis-
tema de ensino médio em Saquarema, 
exceto os que finalizaram o ensino médio 
anteriormente ao prazo estabelecido no 
item 3.1.1.
3.2. Possuir renda familiar cujo valor da 
mensalidade comprometa no mínimo 
50% da renda familiar.
3.2.1 Para fins de apuração de renda fa-
miliar mensal, entende-se como grupo  
familiar o conjunto de moradores que ha-
bitam em um mesmo domicílio, possuindo 
ou não grau de parentesco entre si, que 
contribuam para o rendimento              ou 
tem suas despesas atendidas por aquele 
grupo familiar.
3.2.2. Consideram-se para o cálculo da 
renda: salários (valor bruto, desconta-
dos as retenções tributárias e previden-
ciárias), proventos, pensões, pensões 
alimentícias, benefícios de previdência 
pública ou privada, auxílio social (Seguro 
Social, Programa Auxílio Brasil), pró-la-
bore, rendimentos do trabalho não assa-
lariado, rendimento do mercado informal 
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ou autônomo, rendimentos recebidos do 
patrimônio  e renda mensal vitalícia.
3.3. O candidato que reside sozinho, ou 
seja, não possui coabitantes, deverá 
apresentar renda individual compatível 
para a sua subsitência e manutenção da 
residência.
3.3.1. Caso este candidato receba apoio 
financeiro de terceiros para custear a 
manutenção da sua residência, embora 
resida sozinho, deverá apresentar os do-
cumentos pessoais e comprovantes de 
renda desse(s), conforme estabelecido 
nos subitens 6.3 e 6.5.
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INS-
CRIÇÃO
4.1. Somente será admitida inscrição via 
internet, por meio do portal do Programa 
COUNI, no  endereço eletrônico: https://
conexaosaquarema.org.br/.
4.2. As inscrições eletrônicas iniciarão em 
27 de maio de 2025, às 08 horas, esten-
dendo- se até o dia 03 de junho de 2025, 
às 17 horas.
4.3. A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
não se responsabilizará pelas inscrições 
não recebidas por falhas técnicas e de 
comunicação nos computadores utiliza-
dos pelo candidato, tais como conges-
tionamento de linhas de comunicação ou 
quaisquer outros fatores que interfiram na                           
inserção de documentos e/ou impossibili-
tem a transferência de dados.
4.4. O candidato deverá realizar os se-
guintes procedimentos:
4.4.1. Fazer o pré-cadastro;
4.4.2. Logar no sistema;
4.4.3. Acessar o formulário de inscrição 
preenchendo todos os campos, obser-
vando que os campos assinalados com 
asterisco (*) são de preenchimento obri-
gatório;
4.4.4. Aceitar o Termo de Compromisso;
4.4.5. Clicar no Botão FINALIZAR INS-
CRIÇÃO;
4.4.6. Ao término da inscrição, o candida-
to receberá um email e um SMS de con-
firmação pelo sistema que indentificará a 
numeração de protocolo de sua inscrição 
diante do programa.
4.4.7. O candidato deverá acompanhar 
o Portal do Programa Conexão Universi-
tária(https://conexaosaquarema.org.br/) 
para observar se sua inscrição possui 

pendências.
4.4.8. Fica facultada à Comissão Especial 
de Análise Documental informar pendên-
cia na inscrição do candidato, devendo 
este regularizar e/ou acrescentar a docu-
mentação pendente até às 17 horas do 
último dia de inscrição.
4.4.9. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado no portal da Pre-
feitura Municipal de Saquarema, (https://
www.saquarema.rj.gov.br/), bem como no 
Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/).
4.4.10. Não será admitida a entrega do 
certificado COUNI emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia fora da data de 
convocação para esse fim, salvo em ca-
sos supervenientes em que o candidato 
deverá solicitar por meio de requerimento 
no portal do Programa COUNI ( https://
conexaosaquarema.org.br/)  motivados 
por justificativa, até o limite do prazo da 
matrícula. Findando o prazo, o candidato 
perderá o direito ao benefício.
4.5. O candidato que realizar a sua ins-
crição para o processo seletivo na central 
de apoio localizada na sede do Conexão 
Universitária deverá apresentar a docu-
mentação física previamente para análise 
dos atendentes e só poderá concluir sua 
inscrição no sistema se estiver com os da-
dos completos.
4.5.1. Após a análise, o candidato realiza-
rá a inscrição na sede. Cabe esclarecer 
que a aprovação estará condicionada à 
publicação no Diário Oficial de Saquare-
ma com a listagem final dos resultados do 
processo seletivo;
4.5.2. É de responsabilidade do candida-
to os dados e documentos inseridos no 
sistema e ao finalizar a inscrição anotar e 
acompanhar o protocolo de inscrição. 
5.DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
O CANDIDATO
5.1. Documentos pessoais do candidato 
para efetuar inscrição – Documento de 
Identidade; CPF; Título de Eleitor ou Cer-
tidão de Quitação Eleitoral emitida pela 
Justiça Eleitoral; Certidão de Nascimento 
ou Casamento; Comprovante de escola-
ridade.
5.1.1. Todos os documentos descritos aci-
ma, o candidato tem a opção de anexar 
em modelo digital, gerando um arquivo 

em PDF conforme a descrição do App ou 
site oficial. 
5.1.2. São considerados Documento de 
Identidade: RG (frente e verso) ou  Cartei-
ra de Trabalho - CTPS (com foto e identi-
ficação) ou Passaporte Brasileiro emitido 
pela Polícia Federal ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores ( com foto e identifi-
cação, dentro do prazo de validade) ou 
Carteira de Orgão de Classe com foto ( 
Frente e verso, exemplo: OAB, CREA, 
COREN, etc) ou Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH (Frente e verso) ou Car-
teira funcional expedida por orgão público 
(Frente e verso), desde que reconhecida 
por Lei Federal como documento de iden-
tidade válido em todo território nacional;
5.1.3. Histórico Escolar do Ensino Mé-
dio e Fundamental do candidato.
5.1.4. Comprovante de escolaridade 
do ensino médio ou ensino superior – Di-
ploma de conclusão do ensino superior; 
ou Diploma ou Certificado de conclusão 
do ensino médio; ou Declaração de Con-
clusão do Ensino Médio acompanhada do 
Histórico Escolar (emitida a no máximo 
60 dias); ou Declaração de Escolaridade 
(emitida a no máximo 60 dias).
5.1.5. Os candidatos estrangeiros 
deverão comprovar a sua escolaridade 
através da Certidão de equivalência de 
estudos no exterior emitido pelo órgão 
competente.
5.2. Comprovante de residência – apre-
sentar documentos comprobatórios so-
bre a residência/domicílio no município 
de Saquarema nos últimos 10 (dez) anos 
completos, imediatamente anteriores ao 
período de inscrição. São considerados 
como comprovante de residência para 
efeitos deste processo seletivo:
5.2.1. Conta de água, ou energia elétrica,  
ou internet (dos últimos 10 (dez) anos – 
um documento de cada ano, comprovan-
do os dez anos completos);
5.2.1.1. Conta de água, ou energia elétri-
ca, ou internet em nome do pai e da mãe, 
desde que o candidato resida com esses, 
deverá vir acompanhado de certidão de 
nascimento ou documento de identidade 
(frente e verso).
5.2.1.2. Conta de água, ou energia elé-
trica, ou internet em nome do cônjuge ou 
companheiro deverá vir acompanhado de 
certidão de casamento ou União Estável, 
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desde que observado o tempo de 10 (dez) 
anos imediatamente anteriores ao perío-
do de inscrição.
5.2.1.3. Conta de água, ou energia elé-
trica,  ou internet em nome de terceiros, 
exceto os estabelecidos nos itens anterio-
res, deverá vir acompanhada da Declara-
ção de Imposto de Renda de Pessoa Físi-
ca – IRPF do ano de 2023, comprovando 
a dependência financeira do candidato.
5.2.2. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato será aceita nos casos que 
vier acompanhada de comprovação de 
escolaridade do sistema de ensino situa-
do do território de Saquarema no perío-
do mínimo de 10 (dez) anos, por meio de 
histórico escolar do Ensino Fundamental 
e Ensino Médio.
5.2.3. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato também será aceita nos 
casos em que vier acompanhada de com-
provação de escolaridade do(s) filho(s) 
matriculado(s) em sistema de ensino si-
tuada no município de Saquarema no pe-
ríodo mínimo de 10 (dez) anos, por meio 
do histórico escolar. Neste caso, deverá o 
dependente ser declarado no ato da ins-
crição.
5.3. O comprovante de renda individual 
do candidato e do(s) residente(s), quan-
do houver, deve ser anexado no ato da 
inscrição, no Portal do Programa COUNI.
5.4. O candidato e seus familiares maio-
res de 18 anos que não possuam renda 
deverá anexar Carteira de Trabalho – 
CTPS ( com foto e identificação, o último 
contrato de trabalho e a próxima página 
numerada em branco) e CNIS completo 
(Extrato Previdenciário) “ todas as pági-
nas” emitido pelo INSS.
5.4.1. O candidato poderá anexar a Car-
teira de Trabalho – CTPS em modelo di-
gital, gerando um arquivo em PDF confor-
me a descrição do App ou site.
5.4.2. Não serão aceitas fotos (prints) de 
telas dos aplicativos.
5.5. Para efeitos de comprovação de ren-
da do candidato e residentes menores de 
18 anos, deverá anexar no campo des-
tinado para comprovação de renda no 
Portal do Programa COUNI, a certidão de 
nascimento ou RG ( frente e verso).
5.6. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.

5.7.Segue abaixo o quadro com os docu-
mentos necessários para realizar a inscri-
ção:
Quadro I - Documentação Pessoal do 
Candidato:

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA OS MORADORES RESIDENTES 

NA MESMA MORADIA
6.1. Documentos pessoais do(s) residen-
te(s) para efetuar inscrição – Documento 
de Identidade e CPF.
6.2. Para efeitos de comprovação da 
renda, o candidato  deverá anexar a sua 
comprovação de renda, bem como o de 
cada residente, de acordo com a ativida-
de exercida, conforme o quadro abaixo:

6.3. O candidato deverá anexar compro-
vação de renda (valor bruto, descontados 
as retenções tributárias e previdenciá-
rias) de todos os componentes do grupo 
familiar: salários, proventos, pensões, 
pensões alimentícias, benefícios de pre-
vidência pública ou privada, auxílio social 
(Seguro Social, Programa Auxílio Brasil), 
pró-labore, rendimentos do trabalho não 
assalariado, rendimento do mercado in-
formal ou autônomo, rendimentos recebi-
dos do patrimônio e renda mensal vitalí-
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cia.
6.4. Para fins de comprovação de renda 
do candidato e dos residentes do mesmo 
domicílio, menores de idade serão acei-
tos: Certidão de Nascimento, RG (frente 
e verso) ou declaração de escolaridade.
6.5. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.
6.6. O candidato deverá anexar em sua 
inscrição o documento de identidade e 
comprovação de renda de todos os resi-
dentes no ato da inscrição.
6.7. Quando o candidato e/ou residentes 
utilizarem para comprovação de renda in-
dividual os Rendimentos da Microempre-
sa ou Declaração do Imposto de Renda 
2024/2023, será considerado o valor bru-
to declarado no referido documento equi-
valente a 01 (um) mês.
7. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:
7.1. Além dos requisitos elencados no 
item 3 e seus subitens, os candidatos 
para o processo  seletivo do curso de gra-
duação em MEDICINA, deverão:
7.1.1. Tomar conhecimento do edital 
próprio de ingresso da IES credencia-
das para o curso de graduação em Me-
dicina, atentando-se a prazos e datas de                                
inscrições, e a realização do vestibular.
7.1.2. Efetuar a inscrição do edital próprio 
de ingresso para as vagas de vestibular, 
de acordo com os ditames da IES creden-
ciadas.
7.1.3. Os custos referentes à taxa de ins-
crição do edital próprio de ingresso reali-
zado pela IES credenciadas são de res-
ponsabilidade do candidato.
7.2. Serão ofertadas 03 (três) vagas para 
“candidatos em curso”, ou seja, alunos 
matriculados nas IES credenciadas ao 
Programa Conexão Universitária, desde 
que atendam os requisitos estabelecidos 
neste processo seletivo.
7.2.1. Caso essas vagas não sejam pre-
enchidas, poderão ser remanejadas até o 
preenchimento do total de vagas oferta-
das neste processo seletivo, observadas 
as listagens de aprovados publicadas 
pela IES credenciadas.
7.3. O candidato deverá atentar-se aos 
prazos estabelecidos no Cronograma do 
presente instrumento (Anexo I);
7.4. Anexar no momento da inscrição a 
comprovação de inscrição no processo 

seletivo próprio de ingresso de MEDICINA 
2025.2 em uma das IES credenciadas.
7.5. Os “candidatos em curso”, ou seja, já 
matriculados nas IES credenciadas, que 
optem por concorrer as vagas destinadas 
para esse fim neste processo seletivo, de-
verão anexar a declaração de matrícula 
na respectiva Instituição de Ensino Supe-
rior credenciada devidamente atualizada.
7.6. Será divulgada a listagem preliminar 
de aptos e/ou habilitados no site oficial da 
Prefeitura de Saquarema, mediante resul-
tado de análise de documentos inseridos 
no Portal do Programa, e classificação do 
edital próprio de ingresso da IES creden-
ciadas.
7.7. Caberá ao candidato apto para o 
curso de graduação em medicina ter sido 
aprovado no edital próprio de ingresso da 
IES credenciadas pelo vestibular, dentro 
do número de vagas até a 3ª reclassifica-
ção da IES escolhida para garantir a bolsa 
de estudo.
7.8. Entende-se como habilitado o can-
didato que preenche todos os requisitos 
para concessão da bolsa, porém não se 
classificou no processo seletivo da IES 
credenciadas.
7.8.1. A condição de habilitação extiguirá 
se o aluno não for aprovado no processo 
seletivo até a terceira listagem de reclas-
sificação, conforme calendário do edital 
próprio de ingresso de MEDICINA 2025.2 
da IES credenciadas.
7.9. A não classificação do candidato no 
processo seletivo da IES credenciadas 
implicará no INDEFERIMENTO da bolsa 
de estudo integral.
7.10. A aprovação do candidato para vaga 
no curso de graduação em medicina pelo 
Programa Conexão Universitária estará 
condicionada a classificação do candi-
dato dentro do número de vagas da IES 
credenciadas para qual se inscreveu, 
obedecendo a ordem classificatória até a 
3ª reclassificação divulgada pela IES cre-
denciada.
8. DOS RECURSOS
8.1. Os candidatos que desejarem inter-
por recurso deverão solicitar no Portal do 
Programa Conexão Universitária ( https://
conexaosaquarema.org.br/ ), conforme 
indicado no Cronograma do presente ins-
trumento (Anexo I).
8.1.1. Caberá ao candidato encaminhar 

eletronicamente a solicitação de recurso 
no Portal do Programa COUNI ( https://
www.saquarema.rj.gov.br ), nos prazos e 
datas previstos no cronograma  deste ins-
trumento (Anexo I).
8.1.2. Somente serão aceitos recursos 
cadastrados no sistema, no prazo especi-
ficado no Anexo I deste instrumento, devi-
damente acompanhados de identificação, 
descrição dos motivos e documentação 
comprobatória dos fatos alegados.
8.1.3. O candidato deverá ser claro e con-
sistente em seu pedido.
8.1.3.1. O candidato só poderá anexar 
no momento do recurso um arquivo único, 
logo, se houver mais de um documento, 
este deverá ser compilado em um arquivo 
apenas no formato PDF.
8.2. O resultado dos recursos será devi-
damente publicado no Portal do Progra-
ma COUNI ( https://conexaosaquarema.
org.br/ ) e no site da Prefeitura Municipal 
de   Saquarema ( https://www.saquarema.
rj.gov.br ), conforme indicado no Crono-
grama do presente instrumento (Anexo I).
8.2.1. Aos recursos providos estará asse-
gurado o direito ao Programa COUNI para 
o segundo semestre de 2025 (2025.2), 
desde que o aluno efetive a sua matrícula 
na Instituição de Ensino Superior em tem-
po hábil.
8.3. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado no portal da Pre-
feitura Municipal de Saquarema, (https://
www.saquarema.rj.gov.br/), bem como no 
Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/). 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1.  A ordem classificatória para conces-
são de bolsas de estudo para os cursos 
na modalidade presencial, obedecerá aos 
critérios abaixo, de acordo com a quan-
tidade de vagas disponíveis em edital, 
sendo os critérios de desempate os se-
guintes:
a) a ordem de classificação para preen-
chimento das vagas ofertadas pelo edital 
próprio de ingresso é de responsabilidade          
da IES credenciadas, que deverá realizar 
processo interno de seleção, exceto para 
os “candidatos em curso”;
b) para garantir uma bolsa de estudo, o 
candidato deverá estar apto pelo Progra-
ma COUNI e  aprovado dentro do quanti-
tativo de vagas da IES credenciadas.
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9.2. O critério de desempate para os “can-
didatos em curso”: 
9.2.1. menor renda familiar per capita;
9.2.2. menor idade até o término das ins-
crições; e
9.2.3. estudante oriundo de escola públi-
ca.
10. DA CLASSIFICAÇÃO
10.1. A classificação estará disponível no 
Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/ ) , cabendo-lhe a 
observância desta etapa no 
prazo informado para a entrega do Cer-
tificado que garantirá a bolsa  de estudo 
concedida pelo Programa.
10.2. A classificação para  o curso de gra-
duação em medicina obedecerá aos se-
guintes critérios:
a. As classificações para concessão das 
bolsas de estudo serão disponibilizadas 
pelas IES credenciadas, de acordo com 
os resultados do edital próprio de ingres-
so, exceto para os alunos em curso.
b. A ordem classificatória para concessão 
de bolsas de estudo obedecerá aos cri-
térios contidos nos editais próprios de in-
gresso das IES credenciadas, de acordo 
com a quantidade de vagas disponíveis 
neste instrumento.
c. A ordem de classificação para preenchi-
mento das vagas ofertadas é de respon-
sabilidade                                                          das 
IES credenciadas, que deverá realizar 
processo interno de seleção.
d. Para garantir a bolsa de estudo, o can-
didato deverá estar apto pelo Programa 
COUNI  e aprovado dentro do quantitativo 
de vagas das IES credenciadas.
e. A aprovação e classificação no vestibu-
lar para o curso de graduação em medici-
na, não garante a vaga                          pelo 
Programa COUNI, estando esta sujeita ao 
número de vagas disponíveis neste edital 
e aos critérios de elegibilidade do Progra-
ma.
f. Caberá ao candidato apto ser aprova-
do no edital próprio de ingresso da IES 
credenciadas dentro do número de vagas                   
para garantir a bolsa de estudo.
11.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTA-
DOS
11.1. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado no portal da Pre-
feitura Municipal de Saquarema, (https://
www.saquarema.rj.gov.br/), bem como no 

Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/). 
12. DA MATRÍCULA
12.1. A matrícula do contemplado estará 
condicionada à aprovação do vestibular 
da IES credenciadas.
12.2. Ao candidato contemplado, será 
emitido um certificado que garantirá ade-
são ao benefício, respeitando os proce-
dimento e prazos de matrícula das IES 
credenciadas.
12.3. Caso o contemplado receba o Certi-
ficado de concessão da bolsa de estudo e 
não realize a matrícula até a data prevista 
neste edital, citado no cronograma geral, 
este estará automaticamente cancelado.
12.4. As matrículas nas IES credencia-
das só poderão ser efetuadas mediante 
apresentação do certificado – Programa 
COUNI.
12.5. É de inteira responsabilidade do 
candidato a observância das etapas e 
procedimentos determinados neste Edital.
12.6.  A Prefeitura Municipal de Saquare-
ma não se responsabilizará pelas matrí-
culas realizadas sem a apresentação do 
Certificado do Conexão Universitária.
13. DA VERACIDADE DAS INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS
13.1. A qualquer tempo, em caso de com-
provada inautenticidade dos documentos 
e/ou inveracidade das informações pres-
tadas, conforme cada caso, o candidato:
13.1.1. Será desclassificado do proces-
so seletivo de concessão de bolsas de 
estudo.
13.1.2.Terá a bolsa de estudo cancelada.
13.1.3.Será aberto um processo adminis-
trativo interno de sindicância, garantindo 
o direito à ampla defesa e contraditório, 
junto a Procuradoria Geral do Município, 
para avaliar a necessidade de devolução 
de recursos aos cofres públicos.
14. CONTRAPARTIDA DO ESTUDANTE 
BENEFICIADO
14.1. A contrapartida corresponderá na 
participação de projetos e ações socioe-
ducacionais junto  à Prefeitura Municipal 
de Saquarema, devendo o bolsista assi-
nar o termo de compromisso por ocasião 
de sua seleção e deverá cumprir carga 
horária de até 10 (dez) horas mensais, 
conforme art. 17, IV, da Lei Municipal n.º 
2.241, de 11 de novembro de 2021.
14.2. A convocação do bolsista para pres-

tação da contrapartida será realizada por 
intermédio do Portal do Programa COUNI.
14.3. O bolsista deverá acompanhar as 
publicações oficiais do Programa COU-
NI, por onde se dará a chamada para se 
apresentar na sede do Programa, a fim de 
assinar o Termo de Compromisso.
14.4. A ausência de prestação de con-
trapartida pelo bolsista convocado, sem 
justificativa que comprove a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, implicará 
inicialmente em advertência  e a reinci-
dência acarretará o desligamento do bol-
sista ao Programa COUNI.
14.5. As atividades de contrapartida po-
derão ser consideradas pelas IES creden-
ciadas ao   Programa como integralização 
ou complemento curricular dos alunos, 
em conformidade com os  respectivos 
regimes acadêmicos e projetos pedagógi-
cos de seus cursos.
14.6. O bolsista que prestar serviço ou 
estagiar em um órgão municipal vincula-
do à administração pública não poderá se 
valer das horas de trabalho remuneradas 
como forma de justificar o cumprimento 
da contrapartida expressa ao artigo 17, 
IV, da lei 2.141/2021.
15. DAS TRANSFERÊNCIAS
15.1. Não será admitida a transferência, 
exceto nos caso de  descredenciamento 
da IES no Programa COUNI.
16. DO TRANCAMENTO DE MATRÍCU-
LA
16.1. Será admitida autorização para tran-
camento de matrícula, sem prejuízo da 
perda da bolsa de estudos e aplicação de 
sanções previstas em legislação específi-
ca, apenas para os seguintes  casos:
16.1.1. Em casos de doença, devidamen-
te comprovada por meio de laudo médico.
16.1.2. Em casos supervenientes à vonta-
de alheia do bolsista.
16.1.3. Somente poderá ser realizado o 
trancamento de matrícula após abertura 
de requerimento no Portal do Programa 
COUNI e desde que haja deferimento da 
solicitação.
16.1.4.Enquanto o requerimento não for 
deferido pela Autoridade competente, o 
aluno deverá continuar frequentando as 
aulas.
16.2. O trancamento de matrícula não po-
derá exceder ao período de 2 semestres.
17. DA AUTORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
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DAS INFORMAÇÕES
17.1. Será autorizada a utilização e divul-
gação das informações contidas na ficha 
de inscrição disponibilizada no Portal do 
Programa COUNI bem como a expressa 
concordância quanto à apresentação de 
quaisquer documentos solicitados pela 
comissão especial de análise documental 
do Processo Seletivo do Programa COU-
NI.
17.2. Será autorizada a divulgação, quan-
do requerido por qualquer órgão fiscaliza-
dor, das  informações prestadas por oca-
sião de sua inscrição.
17.3. Será autorizada a utilização do uso 
da imagem do bolsista.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.O candidato que não atender to-
das às exigências contidas neste edital, 
quanto à apresentação de documentação 
falsa ou fraude na prestação de informa-
ções visando à concessão da bolsa, será 
desclassificado e eliminado do Processo 
Seletivo.
18.2.A Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia através da equipe designada 
para esse fim poderá realizar diligências 
à casa dos candidatos, a qualquer tem-
po, durante toda vigência do Programa                                                                    
COUNI.
18.2.1. Caso a diligência necessite, será 
encaminhado à Procuradoria Geral do 
Município, ficando                                             a 
inscrição sobrestada, podendo a vaga ser 
ofertada, após análise, para o próximo se-
mestre.
18.3.A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
poderá aumentar o número de vagas ofer-
tadas neste processo seletivo, desde que 
haja disponibilidade orçamentária e seja 
autorizado pela autoridade competente.
18.4. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
com a devida  publicidade.
18.5. Quaisquer débitos anteriores à con-
cessão do Programa COUNI do candidato 
com a IES  será de responsabilidade do 
candidato.
18.6. São integrantes deste instrumento 
convocatório:
•Anexo I – Cronograma Programa Couni 
• Anexo II – Das vagas 

• Anexo II – Autodeclaração de Residên-
cia; e
• Anexo III – Declaração de Renda Infor-
mal.
Saquarema, 26 de maio de 2025.
Patrícia da  Silva Oliveira.
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia

ANEXO I – CRONOGRAMA 
PROGRAMA COUNI - MEDIINA

ANEXO II – DAS VAGAS

ANEXO III

ANEXO IV
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